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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 116 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), PARA FINS QUE SE
ESPECÍFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 302 - COMISSÃO PARA APURAÇÃO DOS SALDOS DO ATIVO E PASSIVO

PORTARIA Nº 303 - COMISSÃO PARA APURAÇÃO DOS SALDOS DA DÍVIDA ATIVA

PORTARIA Nº 304 - COMISSÃO PARA APURAÇÃO DO SALDO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

PORTARIA Nº 305 - COMISSÃO DE INVENTÁRIO.

PORTARIA Nº 306 - COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO DE SALDOS DE CAIXA E BANCOS

PORTARIA Nº 307 - COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DE PRECATÓRIOS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  010/2023-PE  -  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA
JURÍDICA  OU  FÍSICA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  UM  VEÍCULO  ZERO  KM,  LOTAÇÃO  NÃO
INFERIOR A 7 LUGARES, COR PRATA / CINZA / BRANCO, SIMILAR A CHEV / SPIN 1.8 LT 8V FLEX 4P
AUTOMÁTICO  2024  PARA  O  DESLOCAMENTO  DA  EQUIPE  DA  COORDENAÇÃO  TÉCNICA
PEDAGÓGICA EM ATENDIMENTO ÁS ESCOLAS QUE COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO
QUE  OFERTEM  A  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  ATENDENDO  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 40.000,00
(Quarenta mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 116 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 225/2022 de 22 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$40.000,00 (Quarenta 
mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.030 - Manutencao das Acoes da Assistencia Farmaceutica Basica

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

020601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.036 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Assistencia Social

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 25.000,00

Total Suplementado: 40.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.033 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Acoes Basicas e Estrategicas de Atencao Basica

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

020601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.038 - Manutencao das Acoes do Servicos de Protecao Social Basica

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Página: 1 de 205/12/2023 - 16:32:39 - 3835764  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.062 - Manutencao das Acoes da Gestao do SUAS

3.3.90.35.00 / 16600000 - Servico de Consultoria 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

020602 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE

2.041 - Manutencao das Acoes do Conselho Tutelar

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

Total Anulado: 40.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 5 de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, em 05 de dezembro de 
2023.

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.00010001-06 — Tel./ (77) 3442-2134 

	
UL 

• 	 Avenida Buriti, 291 - Centro 
	 ATIUC.VUD4OE E JST1ÇA 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Portaria n° 302 de 05 de Dezembro de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta dos municípios; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria 
do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 
integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 
evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 
afetar o patrimônio da entidade pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual 
constitui-se no processo que consiste em determinar os valores pelos quais os 
elementos das demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados 
nas demonstrações contábeis, 

RESOLVE, 

Art. 1 Fica constituída a Comissão para apuração dos saldos do Ativo 
Circulante e Passivo Circulante. 

Art. 2° A comissão estabelecida tem a finalidade de realizar levantamento dos 
saldos registrados nos grupos indicados no art. 10  e verificar a comprovação 
documental dos valores registrados até 31.12.2023 nas resp tivas ontas nos 

.\. ltiriii. 291 -Ce ntr 	- (1 1>. -47120.001) 	1 Li.. (77) 344 -2134 
E-nia ii: pm hurit irai11a'wua ii COO) 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:48 horas do dia 05/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B476-E0E8-4811-E5D6-80A1 ou utilize o código QR.

6
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO III | N º 1779 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA PREFEITURA DE 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - TeI./ (77) 3442-2134 	 BURF1IRPCflR ii Avenida 3uriti 291 - Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

moldes da Resolução do TCM-BA que dispõe sobre prestação de contas anual 
dos órgãos da Administração Direta e Indireta do município. 

Art. 30  A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 
integrantes: 

a) Sr Micaela Daiane Ferreira Santos - Presidente; 

b) Sr3  Samanta Viana Marques - Membro; 

c) Izanete Marques de Souza - Membro; 

d) Sr' Norton Marques da Gama - Membro. 

Art. 41  A Comissão para apuração dos saldos do Ativo Circulante e Passivo 

Circulante deverá apresentar relatório conclusivo ao Setor de Contabilidade em 
consonância com o Decreto n° 192 de 20 de Novembro de 2023 que trata sobre 
normas relativas ao encerramento-cio exercício financeiro do ano de 2023. 

Art. 51  Esta 	rfntrará em vigo na data de sua publicação. 

Gabinete dc/Prefeito de Buritirama, 05 de Dezembro de 2023. 

/ 	 ___ 

Arival Marques '3a— 	 Euzioi da Cruz 
Prefeito 	 Setário 

Àv. Buriti. 291 - Centro - CEP. 47.120.000 TEL. (77) 3442-21 34 
E-mail: pmhuritiramagmail .com 
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1 	1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFEITURADE 

CNPJ: 13.234.00010001-06 - Tel./ (77) 3442-2134 	 BU 	RflIflfl 
Avenida Buriti. 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47120-000 

Portaria n °  303 de 05 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Buritirama, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos Órgãos da Administração 

Direta e Indireta dos municípios; 

CONSIDERANDO à necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria 

do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública: 

RESOLVE, 

Art. 1° Fica constituída a Comissão para apuração dos saldos da dívida ativa 

com posição em 31 .12.2023. 

Art. 2° A Dívida Ativa abrange os créditos a favor da Fazenda Pública, cuja 

certeza e liquidez foram apuradas, por não terem sido efetivamente recebidos nas 

datas aprazadas. 

\ Buriti. 291 - Centro - ('IP. 47.120.000 -TEL. (77) 344 

E-mail: pmuhuritmramagmaiI.corn 
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IR 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PPEFFITURADE 

CNPJ: 13.234.00010001 -06- TeI./ (77) 3442-2134 	 BURFT1RflÍflA 
- 	Avenida Buriti. 291 - Centro 

Buritirama Bahia CEP. 47.120-000 
Art 3° A comissão a que se refere o art 1 0  tem a finalidade de verificar a posição 

dos valores inscritos em dívida ativa tributária e não tributária, os recebimentos, 

cancelamentos, prescrições, atualizações e juros, nos moldes da Resolução do 

TCM-BA que dispõe sobre prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do município. 

Art. 40  A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes. 

a) Sr° Eliel Roberto de Caitano - Presidente; 

b) Sr' Handerson Chagas - Membro; 

C) Sr Agma Moreira dos Santos - Membro; 

d) Sr3  Micaela Daiane Ferreira Santos - Membro. 

Art. 5° A Comissão para apuração dos saldos da dívida ativa deverá apresentar 

relatório conclusivo ao Setor de Contabilidade em consonância com o Decreto n° 

192 de 20 de Novembro de 2023 que trata sobre normas relativas ao 

encerramento do exercício fiaanciro do ano de 2023. 

Art. 6 0  Esta Portaria entrará em 

v19,!la 

 data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Burititirama, 05 de Dezembro 2023. 

- 
	(iana - 	 E uz ir rgesd ru z 

o Prefeito 	
....
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFEITURA DE 

T'0 ! 	CNPJ: 13.234.00010001-06—TeI./ (77) 3442-2134 	 BU1, 11RArTn1A 
Avenida Buriti 291 - Centro 	 -' 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Portaria no 304 de 05 de Dezembro de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta dos municípios; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade;  

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria 

do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o principio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual 

constitui-se rio processo que consiste em determinar os valores pelos quais os 

elementos das demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados 

nas demonstrações contábeis, 

RESOLVE, 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 —TEL. (77) 
E-mail: pmburit i ramagma 1 .com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFEITURA DE 
1k 

CNPJ: 13.234.000I0001-06 -TeI./ (77) 3442-2134 	 BUIEI1RRÍT)R 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Art. 1° Fica constituída a Comissão para apuração do saldo do Passivo Não-

Circulante, inclusive o saldo da Dívida Consolidada, com posição em 

31.12.2023. 

Art. 20  A Divida Consolidada corresponde ao montante total das obrigações 

financeiras, apurado sem duplicidade, assumidas pela entidade: 

- Pela realização de operações de crédito com a emissão de títulos públicos, 

para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses (dívida mobiliária); 

II - Pela realização de operações de crédito em virtude de leis, contratos (dívida 

contratual), convênios ou tratados, para amortização em prazo superior a 12 

(doze) meses; 

III - com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos; 

IV - Pela realização de operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) meses, 

que tenham constado como receitas no orçamento. 

Parágrafo único - As operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) meses 

que tenham constado como receitas no orçamento, citadas no inciso IV do caput, 

são as operações de crédito de vencimento no curto prazo registradas como 

ingresso de receita orçamentárias, sendo que o seu pagamento ocorrerá nos 

próximos 12 meses a partir ingresso orçamentário, entretanto não se 

caracterizando como Antecipação de Receita Orçamentária - ARO. 

Art. 30  A comissão estabelecida tem a finalidade de verificar a posição dos valores 

do Passivo Não-Circulante inclusive aqueles inscritos na dívida consolidada 

interna e externa nos moldes da Resolução do TCM-BA que dispõe sobre 

prestação de contas anual dos órgãos da Administração D 

município. 
Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 —FEL. (77) 3442-2 

E-mail: pmburitirama:gmail.com 
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' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFEITURA DE 

CNPJ: 13.234.00010001-06 —TeL! (77) 3442-2134 	 BURI1RÍflR -_ 	Avenida Buriti 291 - Centro 	 1 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
Art. 40  A Dívida Consolidada será apurada considerando a composição e 

detalhamento dos valores quanto a programação de pagamento, segregando em 

curto prazo (Passivo Circulante) e Longo Prazo (Passivo Não-Circulante). 

Art. 51  A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a) Sr3  Micaela Daiane Ferreira Santos - Presidente; 

b) Sra  Samanta Viana Marques - Membro; 

c) Sra  Carla Marques da Gama - Membro; 

d) Sr   Izanete Marques de Souza - Membro. 

Art. 60  A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo ao Setor de 

Contabilidade demonstrando os pagamentos e amortizações, as inscrições, 

cancelamentos, atualizações e juros ocorridos no exercício de 2022, em 

consonância com o Decreto n° 192 de 20 novembro de 2023 que trata sobre 

normas relativas ao encerramento do exercício financeiro do ano de 2023. 

	

Art. 70  Esta Portaiientrará em 
	or na data de sua publicação. 

	

Gabinete do Prefeito 
	

Buritirama, 05 de Dezembro de 2023. 

u
iaJa ~~ 	 rgesctat ruz. E 

Prefeito 

Av. Buriti. 291 - Centro - CEP. 47.120.000 —TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitiramagmaiI.coni 

' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFEITURA DE 
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Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
Art. 40  A Dívida Consolidada será apurada considerando a composição e 

detalhamento dos valores quanto a programação de pagamento, segregando em 

curto prazo (Passivo Circulante) e Longo Prazo (Passivo Não-Circulante). 

Art. 51  A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a) Sr3  Micaela Daiane Ferreira Santos - Presidente; 

b) Sra  Samanta Viana Marques - Membro; 

c) Sra  Carla Marques da Gama - Membro; 

d) Sr   Izanete Marques de Souza - Membro. 

Art. 60  A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo ao Setor de 

Contabilidade demonstrando os pagamentos e amortizações, as inscrições, 

cancelamentos, atualizações e juros ocorridos no exercício de 2022, em 

consonância com o Decreto n° 192 de 20 novembro de 2023 que trata sobre 

normas relativas ao encerramento do exercício financeiro do ano de 2023. 

	

Art. 70  Esta Portaiientrará em 
	or na data de sua publicação. 

	

Gabinete do Prefeito 
	

Buritirama, 05 de Dezembro de 2023. 

u
iaJa ~~ 	 rgesctat ruz. E 

Prefeito 

Av. Buriti. 291 - Centro - CEP. 47.120.000 —TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitiramagmaiI.coni 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:48 horas do dia 05/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B476-E0E8-4811-E5D6-80A1 ou utilize o código QR.

12
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO III | N º 1779 PORTARIAS

PREf LITURA DEg 

BURUIRAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.00010001-06 — Tel.! (77) 3442-2134 
Avenida Buriti. 291 — Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Portaria n° 305 de 05 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta dos municípios; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria 
do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 
integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 
evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 
afetar o patrimônio da entidade pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual 
constitui-se no processo que consiste em determinar os valores pelos quais os 
elementos cas demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados 
nas demonstrações contábeis; 

RESOLVE, 

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Inventário. 

Art. 2 1  A comissão estabelecida tem a finalidade de efetuar o levantamento dos 
Bens Móveis, Imóveis e demais procedimentos, integrantes do patrimônio em 
31.12.2022, com o intuito de identificar as aquisições, baixas, alienações e 
incorporações por doações ocorridas no exercício considerando a resolução do 
TCM-BA que dispõe sobre prestação de contas anual dos órgãos da 
Administração Direta e indireta do município. 

Art. 2 1  - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 
integrantes 

.'\. l3uriti. 291 - ('eturo - CEP. 47.120.000 -TEL. (77) 3442-21.7 
I-mai 1: pmbiirtirarnajgmai 1 .coiii 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFEITURADE 

r 	CNPJ: 13.234.00010001-06 -TeI.I (77) 3442-2134 	 BUÍI1RAIflR 
Avenida Buriti, 291 -Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47 120-000 

a) Sra  Danubio de Souza Santana - Presidente; 

b) Sr' Nortom Luiz Marques da Gama - Membro; 

c) Sr3  Micaela Daiane Ferreira Santos - Membro; 

d) Sr' Samanta Viana Marques - Membro. 

Art. 5 0  A Comissão deverá apresentar inventário ao Setor de Contabilidade 
demonstrando os valores de bens do ativo imobilizado, com a indicação da sua 
alocação e números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão 
firmada pelo Prefeito, Secretário de Finanças e pelo Encarregado do Controle do 
Patrimônio, atestando que todos os bens do município encontram-se registrados 
no livro tombo e submetidos a controle apropriado, em consonância com o 
Decreto n° 192 de 20 novembro de 2023 que trata sobre normas relativas ao 
encerramerti do exercício financeiro de 2023. 

Art. 6 0  Esta Fprfaria entrará em v1or na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Buritirama, 05 de Dezembro de 2023. 

d 'L Á A. 
a(MatqÉie v'iana 	 Euzenir o es aa Cruz 

Prefeito 	 S'rio 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 -'FEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama''gmaiI.coin 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFEITURADE 
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a) Sra  Danubio de Souza Santana - Presidente; 

b) Sr' Nortom Luiz Marques da Gama - Membro; 

c) Sr3  Micaela Daiane Ferreira Santos - Membro; 

d) Sr' Samanta Viana Marques - Membro. 

Art. 5 0  A Comissão deverá apresentar inventário ao Setor de Contabilidade 
demonstrando os valores de bens do ativo imobilizado, com a indicação da sua 
alocação e números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão 
firmada pelo Prefeito, Secretário de Finanças e pelo Encarregado do Controle do 
Patrimônio, atestando que todos os bens do município encontram-se registrados 
no livro tombo e submetidos a controle apropriado, em consonância com o 
Decreto n° 192 de 20 novembro de 2023 que trata sobre normas relativas ao 
encerramerti do exercício financeiro de 2023. 

Art. 6 0  Esta Fprfaria entrará em v1or na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Buritirama, 05 de Dezembro de 2023. 

d 'L Á A. 
a(MatqÉie v'iana 	 Euzenir o es aa Cruz 

Prefeito 	 S'rio 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 -'FEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama''gmaiI.coin 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFEITURADEgdb 

CNPJ: 13.234.00010001-06 —TeI./ (77) 3442-2134 	 BUR(JIRPÍT1A 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Rahia CEP. 47.120-000 

Portaria no 306 de 05 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITITRAMA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta dos municípios; 

CONSIDERANDO à necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria 

do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE, 

Art. 1 °  Fica constituída a Comissão para o levantamento de saldos de caixa e 

bancos. 

Art 2° A comissão a que se refere o art 1 0  tem a finalidade de verificar as 

disponibilidades financeiras (saldos e caixa e bancos) existentes em 31.12.2022 

na entidade, considerando a Resolução do TCM-BA que dispõe sobre prestação 

de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do município. 

.'\'.. Buriti. 291 - ('entro - ('ER 47.120.000 TEL. (77)3442- 34 
E-mali: pnburitrama"'grnaii.corn 
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,,. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFHTURADE 

CNPJ: 13.234.00010001-06 - Tel./ (77) 3442-2134 	 BUí11RFl1T1A 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Art. 30  A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a) Sr Micaela Daiane Ferreira Santos - Presidente; 

b) Sr Samanta Viana Marques - Membro; 

c) Sr' Norton Luiz Marques da Gama - Membro; 

d) Sra  Cana Marques da Gama - Membro. 

Art. 41  A Comissão deverá apresentar termos de conferências de caixa e bancos 

lavrados no ultimo dia do mês de dezembro, demonstrativos das contas bancárias, 

além dos respectivos extratos bancários, ao Setor de Contabilidade em 

consonância com o Decreto n° 192 de 20 novembro de 2023 que trata sobre 

normas relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2023. 

Art. 50  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

o Prefeito d Buritirama, 05 de Dezembro de 2023. 

Eznir 	rgaà Cruz 
Prefeito 

Av. Uiiriti. 291 - Centro - C E P.  47.120.000 -TEL. (77) 3442-2134 

E-mai : pni bu ri tira ma.gn1a ii 

,,. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFHTURADE 
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Art. 30  A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a) Sr Micaela Daiane Ferreira Santos - Presidente; 

b) Sr Samanta Viana Marques - Membro; 

c) Sr' Norton Luiz Marques da Gama - Membro; 

d) Sra  Cana Marques da Gama - Membro. 

Art. 41  A Comissão deverá apresentar termos de conferências de caixa e bancos 

lavrados no ultimo dia do mês de dezembro, demonstrativos das contas bancárias, 

além dos respectivos extratos bancários, ao Setor de Contabilidade em 

consonância com o Decreto n° 192 de 20 novembro de 2023 que trata sobre 

normas relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2023. 

Art. 50  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

o Prefeito d Buritirama, 05 de Dezembro de 2023. 

Eznir 	rgaà Cruz 
Prefeito 

Av. Uiiriti. 291 - Centro - C E P.  47.120.000 -TEL. (77) 3442-2134 

E-mai : pni bu ri tira ma.gn1a ii 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PREFEITURA DE 

CNPJ: 13.234.00010001-06 - Tel./ (77) 3442-2134 	 BUR[J]RRI"T'IR 
$ 	- 1 	Avenida Buriti 291 - Centro 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
Portaria n° 307 de 05 de Dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta dos municípios; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria 

do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 
integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 
afetar o patrimônio da entidade pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual 
constitui-se rio processo que consiste em determinar os valores pelos quais os 
elementos ds demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados 

nas demonstrações contábeis, 

RESOLVE, 

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Levantamento de Precatórios. 

Art. 2 1  Os precatórios correspondem a ordens judiciais contra o ente público 
federal, estadual, municipal ou distrital, determinando o pagamento de importância 
por parte da fazenda pública através de decisão transitada em julgado. 

Art 30  A comissão a que se refere o ari 1 0  tem a finalidade de realizar o 
levantamento dos valores correspondente aos precatórios a pagar, integrantes da 

Dívida Consolidada da entidade com posição em 31.12.2022, con,jderando a 

.'\. Buriti. 291 - Centro - CEP. 47.20.000 —TEL. (77) 3442-2I' 
E-mail: p til huritiramargmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	PRELTUPADE 

! 	CNPJ: 13.234.00010001-06—TeIJ (77) 3442-2134 	 BUROIRAMA 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Resolução do TCM-BA que dispõe sobre prestação de contas anual dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do município. 

Art. 40  A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 
integrantes: 

a) Sr° Ludinarde Ribeiro de Almeida — Presidente; 

b) Sr` Tadeu Luiz Gonçalves Pereira — Membro; 

c) Sr' Norton Luiz Marques da Gama — Membro; 

d) Sr' Micaela Daiane Ferreira Santos — Membro. 

Art. 50  A Comissão deverá apresentar levantamento realizado junto ao Tribunal de 

Justiça da Bahia, ao Setor de Contabilidade em consonância com o Decreto n° 
192 de 20 novembro de 2023 que dispõe sobre normas relativas ao encerramento 

do exercício financeiro de 2023. 

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

uritirama, 05 de Dezembro de 2023. 
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Resolução do TCM-BA que dispõe sobre prestação de contas anual dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do município. 

Art. 40  A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 
integrantes: 

a) Sr° Ludinarde Ribeiro de Almeida — Presidente; 

b) Sr` Tadeu Luiz Gonçalves Pereira — Membro; 

c) Sr' Norton Luiz Marques da Gama — Membro; 

d) Sr' Micaela Daiane Ferreira Santos — Membro. 

Art. 50  A Comissão deverá apresentar levantamento realizado junto ao Tribunal de 

Justiça da Bahia, ao Setor de Contabilidade em consonância com o Decreto n° 
192 de 20 novembro de 2023 que dispõe sobre normas relativas ao encerramento 

do exercício financeiro de 2023. 

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023-PE. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: 

Contratação de pessoa jurídica ou física para o fornecimento de um veículo zero 

km, lotação não inferior a 7 lugares, cor prata / cinza / branco, similar a CHEV / 

SPIN 1.8 LT 8V FLEX 4P AUTOMÁTICO 2024 para o deslocamento da equipe 

da coordenação técnica pedagógica em atendimento ás escolas que compõem 

a rede municipal de ensino que ofertem a educação infantil, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Entrega das Propostas: a 

partir de 05/12/2023 às 14h00 no site https://bnccompras.com. Abertura das 

Propostas: 15/12/2023 às 09h00 no site https://bnccompras.com. Edital / 

Informações. www.buritirama.ba.gov.br / licitacaoburitirama@gmail.com / 

https://bnccompras.com e na Prefeitura - Avenida Buriti, nº 291, Centro, 

Buritirama – BA das 07:30h ás 13:30h. Setor de Licitações. 05.12.2023. Uelbem 

de Souza Cruz – Pregoeiro.  
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